



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Educação
Necessidade da Secretaria: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar, destinada ao atendimento de alunos regularmente matriculados na rede pública de ensino e residentes no Município de Miraguaí, abrangendo a educação básica das redes Municipal e Estadual.
O transporte escolar constitui-se em política pública assegurada pela Constituição Federal, sendo um instrumento essencial para a efetivação do direito à educação. A oferta de transporte adequado e seguro representa fator determinante para o acesso e a permanência dos estudantes na escola, contribuindo diretamente para a melhoria do desempenho escolar. A ausência ou precariedade desse serviço pode ocasionar dificuldades de deslocamento, impactando negativamente a frequência e o rendimento dos alunos.
Atualmente, o Município de Miraguaí, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, realiza o transporte escolar por meio de contratos firmados em processos licitatórios anteriores. Entretanto, considerando que os referidos contratos encontram-se com a vigência próxima do término, faz-se necessária a realização de novo procedimento licitatório, visando à continuidade da prestação do serviço e à manutenção da regularidade do atendimento aos estudantes da rede pública.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “98” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização dos serviços, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município, sendo que os horários da prestação dos serviços deverão ser previamente acordados com o servidor (a) responsável pelo controle e fiscalização do transporte escolar na Secretaria de Educação do Município de Miraguaí-RS.
3.3 Os serviços deverão ser prestados dentro das normas da fiscalização e de acordo com as especificações do edital, conforme necessidade.
3.4 O pagamento dos serviços licitados será efetuado sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante comprovação da prestação dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação.
[bookmark: _Hlk214958785]3.4.1 O pagamento devido à contratada será efetuado exclusivamente com base na quilometragem efetivamente percorrida na rota contratual, devidamente comprovada e validada pela fiscalização.
3.4.2 Não será objeto de pagamento qualquer quilometragem percorrida fora do trajeto contratado, incluindo-se, para todos os fins, o denominado “quilômetro morto”, correspondente aos deslocamentos do veículo entre a garagem/depósito da contratada e o ponto inicial da rota, bem como o retorno ao final da prestação do serviço.
3.4.3 A contratada deverá organizar sua logística de modo a garantir o início e o término das rotas nos locais designados, sem ônus adicional para a Administração.
3.5 O contrato estará vigorando a partir da data de sua assinatura pelo período de um ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, até a vigência máxima decenal, se houver interesse por parte do Município.
3.6 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
3.7 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.8 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.9 A empresa deverá disponibilizar veículos apropriados para o transporte de passageiros, conforme a especificação do termo de referência. 
3.10  Os veículos a serem utilizados, em estradas pavimentadas ou não, devem estar em perfeito estado de uso e conservação e disponíveis para a execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Secretaria Municipal de Educação.
3.11  Os veículos deverão apresentar vistoria periódica (a cada 06 meses) para o objeto licitado, sendo expedido por órgão responsável.
3.12 Os veículos deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN e estar com a documentação regular; 
3.13 Veículos e motoristas deverão cumprir todas as exigências dos artigos do Código de Trânsito Brasileiro.
3.14 A Empresa vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) Autorização para Trânsito de Transporte Escolar, nos termos do art. 136 CTB;
c) Inspeção de Segurança Veicular para Transporte Escolar (Vistoria);
d) Certificado do DAER (em veículo que se aplica);
e) Cópia do CRLV do veículo;
f) Cópia da CNH do condutor, em categoria compatível com o veículo que irá dirigir; e,
g) Cópia do Certificado de Curso de Transporte Escolar do condutor, e ou, CNH constando motorista estar habilitado, para o Transporte Escolar;
h) Comprovação de regularidade do seguro obrigatório do veículo;
i) Comprovante do vínculo empregatício do Motorista com a contratante;
j) Caso o veículo não esteja em nome do proprietário da empresa, deverá apresentar cópia do contrato de locação entre a empresa e o proprietário.
k) A empresa contratada deverá apresentar, antes do início da execução do contrato, a Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual de todos os motoristas que realizarão o transporte escolar, bem como de eventuais substitutos.
§ 1º A certidão deverá estar dentro do prazo de validade e comprovar a ausência de antecedentes criminais incompatíveis com a função de condutor de transporte escolar, especialmente aqueles relacionados a crimes contra a vida, integridade física, liberdade sexual, ou crimes de trânsito.
§ 2º A contratada deverá manter atualizadas as certidões durante toda a vigência contratual, apresentando novas certidões sempre que houver substituição de condutor ou quando solicitada pela Administração.
[bookmark: _Hlk184827099]§ 3º O descumprimento desta cláusula poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como a rescisão contratual por inexecução parcial ou total do contrato.
[bookmark: _Hlk228181639]l) Para o vencedor do trajeto 11 (APAE) deverá apresentar, antes do início da execução do contrato, comprovação através de cópia de certificado, que o motorista possui Curso de Capacitação para Transporte de Pessoas Especiais (ou deficientes).
3.15 - Das Condições dos Veículos
1. Os veículos destinados à execução dos serviços de transporte escolar deverão atender, cumulativamente, às seguintes condições:
I – estar devidamente registrados e licenciados como veículo de transporte escolar, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e com as Resoluções do CONTRAN aplicáveis;
II – Para os veículos ÔNIBUS: deverão possuir no máximo 15 (quinze) anos de uso, contados a partir do ano de fabricação;
Para os veículos KOMBI ou VAN: deverão possuir no máximo 15 (quinze) anos de uso, contados a partir do ano de fabricação;
III – apresentar condições adequadas de segurança, conforto, higiene e conservação, compatíveis com a natureza do serviço;
IV – dispor de todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente, inclusive cintos de segurança para todos os ocupantes, faixa horizontal na cor amarela com a inscrição “ESCOLAR”, tacógrafo e demais itens previstos pelo CONTRAN;
V – ser submetidos à vistoria prévia e periódica reconhecida pela Secretaria Municipal de Educação a cada seis meses, com emissão de laudo que comprove a aptidão e o estado de conservação do veículo;
VI – estar com manutenção preventiva e corretiva em dia, especialmente no que se refere a freios, suspensão, pneus e iluminação.
3.16 Justificativa Técnica – Limite 15 anos de uso dos veículos de transporte escolar
3.16.1 Ao estabelecer limites de 15 anos, a Administração:
3.16.1.1 Não restringe indevidamente a participação de fornecedores, pois os limites permitem a inclusão de veículos economicamente acessíveis, ainda que não sejam novos.
3.16.1.2 Evita a adoção de critérios excessivamente rigorosos, como limite de 5 a 10 anos, que reduziria a competitividade e poderia elevar os preços.
3.16.1.3 Equilibra segurança e mercado, mantendo a concorrência ampla, especialmente em regiões onde a frota disponível é predominantemente usada.
3.16.2 Assim, os limites propostos aumentam a competitividade, pois:
3.16.2.1 Permitem que uma gama maior de empresas locais participem;
3.16.2.2 Evitam a exclusão de pequenos transportadores rurais;
3.16.2.3 Mantêm padrões mínimos de qualidade e segurança.

A frota disponível em grande parte dos municípios brasileiros — especialmente em regiões rurais — é composta por veículos com 10 a 20 anos de uso. A adoção de limites inferiores (entre 5 e 10 anos) reduziria drasticamente a participação de empresas locais e microempresários individuais, limitando a competitividade e elevando os custos.
3.17. Não será pago o deslocamento do veículo até o local de início do trajeto nem o retorno ao ponto de origem após o término do percurso, sendo de inteira responsabilidade da contratada o custeio desse deslocamento, combustível, manutenção e demais despesas decorrentes.
§ 1º O cálculo do valor do serviço deverá considerar apenas o percurso efetivamente realizado com transporte de alunos, conforme itinerários definidos pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º Eventuais deslocamentos sem transporte de alunos, inclusive para início e término dos trajetos, não serão objeto de medição nem de pagamento adicional.
§ 3º A contratada deverá organizar sua logística de forma a garantir a pontualidade no início dos trajetos e o cumprimento integral dos horários escolares estabelecidos pela Administração.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1 A estimativa das quantidades foi elaborada com base no levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação, considerando os roteiros de transporte escolar atualmente executados e as necessidades previstas para o próximo ano letivo.
Foram analisados os seguintes elementos:
· Relação de alunos matriculados na rede pública municipal e estadual, residentes na zona rural e urbana do Município de Miraguaí;
· Mapeamento dos percursos realizados diariamente, com identificação dos pontos de embarque e desembarque;
· Distâncias médias e totais percorridas em cada roteiro;
· Dias letivos anuais estabelecidos no calendário escolar;
As rotas e distâncias apresentadas são estimativas e poderão sofrer ajustes conforme alterações no número de alunos, pontos de embarque ou calendário escolar, sem prejuízo do equilíbrio econômico-financeiro contratual.
4.2 Com base no levantamento realizado, foram definidos os itinerários e as distâncias médias correspondentes, conforme demonstrativo a seguir:
	[bookmark: _Hlk219722229]Trajeto

	Percurso
	Veiculo
	KM Diária ida e volta

	[bookmark: _Hlk157093277]01
	Saida Bela Vista, passando pelo Sitio Gabriel, Colônia Nova, Irapuá, até a Cidade, período MANHÃ.
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	44 km

	02
	Saida Bela Vista, passando pelo Sitio Gabriel, Colônia Nova, Irapuá, até a Cidade, período TARDE.
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	44 km

	03
	Saída da Ponte do Turvo, Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, Lajeado Mangueirão, até a cidade Períodos Manhã e Tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 46 Passageiros.
	91,6 Km

	04
	Saída da Linha Bonita até a cidade. Períodos manhã e tarde. 
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	87,2 km

	05
	Saída do lajeado Ouro, passa pela Linha São Paulo e Tronqueiras até a Cidade. Períodos Manhã e tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 50 passageiros.
	63,2 km

	06
	Saída da Manoelinha, vai até a Escola Assis Brasil na Água Fria, sobe até a Bela Vista. Períodos Manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11.
	60,8 km

	07
	Saída da Linha Aparecida, passa pelo Lajeado Ouro até a Escola Assis Brasil. Períodos da manhã, meio dia e tarde, ou seja, 03 viagens.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 12 passageiros.
	82,8 km

	08
	Saída da Linha Pinno até a Escola Municipal Getúlio Vargas. Período da tarde. 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	49,4 Km

	09
	Saída Irapuazinho, Claudio Drabick até a escola São Paulo, retorna pela Linha Xiru, Lajeado Tigre, linha Santo Antônio, Linha São Paulo- entradas Enio Colbek e Douglas Dapper. Períodos manhã e tarde, 4 viagens 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	105,2 km

	10
	Saída da Coxilha Ouro, passa pela Linha 1º de maio até a Linha Bonita, voltando a Coxilha Ouro e Lajeado Tigre, nos turnos da manhã e tarde (Ida e Volta 4 viagens). A noite saída de Coxilha Ouro, Lajeado Tigre, Coxilha Ouro, passando por linha Bonita, Barca do Soares, Linha Xiru, Linha Santo Antônio, Linha São Paulo, Tronqueiras até a cidade de Miraguai (ida e volta)
	Veículo Tipo Van ou micro ônibus com capacidade mínima de 11 passageiros.
	117,7 km

	11 (Apae)
	Saída de Sítio Gabriel, passando por Colônia Nova, Bairro Irapuá, Bairro Braga, Cidade, Bairro Esperança, descendo para o Lajeado Guarapuava, Lajeado Mangueirão, Água Fria, voltando até a subida para a Linha São Paulo, Esquina Ouro, retornando até Tronqueiras e dali até a APAE de Tenente Portela. Períodos manhã e tarde, 4 viagens.
	Veículo tipo Van com capacidade mínima de 15 passageiros.
	218,7 km

	12
	Saida da Ponte do Turvo Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, lajeado Mangueirão, até a cidade Período da noite.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	44 km

	13
	Saída do travessão da Linha Progresso, desce para o Lajeado Moinho, passando pelo Acelino, pelo Olde, chegando na ponte do Lajeado Graxa, subindo até a Igreja Assembleia de Deus, dobrando a direita costeando o Lajeado Graxa. Saindo novamente na estrada do Lajeado Moinho, subindo na Colônia Nova, retornando ao travessão da Linha Progresso. Período manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	68 km



[bookmark: _Hlk219722362]OBSERVAÇÃO: Fica expressamente vedada a utilização do mesmo veículo para a execução dos trajetos 01 e 02, devendo a contratada disponibilizar veículos distintos para cada trajeto, tendo em vista a incompatibilidade dos horários previamente estabelecidos, sob pena de descumprimento contratual.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
No âmbito do Estudo Técnico Preliminar, procedeu-se ao levantamento das alternativas disponíveis no mercado para a prestação do serviço de transporte escolar, identificando-se: execução direta, mediante utilização exclusiva de frota própria; execução indireta, por meio de contratação de empresa(s) especializada(s); e execução em regime misto (modelo híbrido).
Considerando o contexto atual do Município de Miraguaí/RS, verifica-se que parte dos trajetos já é atendida por meio de frota própria, a qual se encontra em operação regular, atendendo aos requisitos mínimos de eficiência e continuidade do serviço público.
Diante disso, a solução que melhor atende ao interesse público consiste na adoção do modelo híbrido, com a manutenção da execução direta nas rotas atualmente operadas pelo Município e a contratação de terceiros para os trajetos remanescentes.
A opção adotada fundamenta-se nos princípios da economicidade e eficiência, uma vez que:
· aproveita a estrutura administrativa e operacional já existente; 
· evita dispêndios adicionais com aquisição de veículos, contratação de pessoal e ampliação da capacidade operacional; 
· possibilita maior flexibilidade na adequação das rotas à demanda efetiva; 
· assegura a continuidade e regularidade da prestação do serviço. 
Para os trajetos a serem terceirizados, a contratação será processada mediante modalidade Pregão, nos termos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviço comum, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
A presente contratação será realizada mediante a modalidade Pregão, em sua forma presencial, com fundamento na Lei nº 14.133/2021.
Registra-se que, embora a forma eletrônica constitua regra geral, a legislação admite, de forma motivada, a utilização do pregão presencial, especialmente quando demonstrada sua adequação às condições locais e ao interesse público.
No caso do Município de Miraguaí/RS, com população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes, a adoção da forma presencial revela-se medida adequada e justificada, considerando as seguintes circunstâncias:
A realização do pregão presencial não acarreta prejuízo à competitividade, tendo em vista o perfil do mercado potencial fornecedor — composto majoritariamente por empresas locais e regionais —, sendo o formato presencial, inclusive, um fator que estimula a participação, amplia a concorrência e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa.
Importa destacar, ainda, que a Administração assegurará a estrita observância dos princípios da legalidade, isonomia, publicidade, competitividade, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa, mediante ampla divulgação do certame, definição clara do objeto e critérios objetivos de julgamento.
Por fim, a escolha pela forma presencial atende aos princípios da razoabilidade e eficiência administrativa, ao compatibilizar as exigências legais com a realidade estrutural do Município, sem prejuízo da transparência e do controle dos atos praticados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor por quilometro rodado conforme planilha de custos elaborada pela municipalidade, sendo que o valor total dependerá de quantos dias letivos forem necessários.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023, de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Abaixo o mapa de preços, afim de verificar a conformidade dos valores com os valores da planilha de custos: 
	
PESQUISA LICITACON RS

	

ITEM
	

DESCRIÇÃO 
	
PREFEITURA/ PREGÃO/ CONTRATO

	
VALOR UNITÁRIO R$


	01
	TRANSPORTE ESCOLAR COM VEÍCULO TIPO KOMBI OU VAN.

	
	

	
	
	 PM DE BOA VISTA DO SUL, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 4, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 07/02/2025
	5,56

	
	
	PM DE COQUEIROS DO SUL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 4, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 04/02/2025
	4,84

	
	
	 PM DE BOZANO, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 63, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 04/02/2025
	5,12

	02
	TRANSPORTE ESCOLAR COM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS OU MICRO ÔNIBUS..

	 PM DE AMARAL FERRADOR, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 35, Ano : 2024, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 17/12/2024
	7,25

	
	
	PM DE NOVA BRÉSCIA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 500, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 15/09/2025
	7,01

	
	
	 PM DE ALECRIM, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 3, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 24/01/2025
	6,98



PESQUISA DE PREÇOS COM EMPRESAS:

	Item
	Trajeto

	Percurso
	Veiculo
	KM Diária ida e volta
	EMPRESA
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total (R$)
Diário

	01
	01
	Saida Bela Vista, passando pelo Sitio Gabriel, Colônia Nova, Irapuá, até a Cidade, períodos manhã e tarde.
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	87,2 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,56
	746,43

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	7,00
	610,40

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	6,94
	605,17

	02
	02
	Saída da Ponte do Turvo, Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, Lajeado Mangueirão, até a cidade Períodos Manhã e Tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 46 Passageiros.
	91,6 Km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,74
	800,58

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	7,00
	641,20

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	6,94
	635,70

	03
	03
	Saída da Linha Bonita até a cidade. Períodos manhã e tarde. 
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	87,2 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,74
	762,12

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	7,00
	610,40

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	6,94
	605,17

	04
	04
	Saída do lajeado Ouro, passa pela Linha São Paulo e Tronqueiras até a Cidade. Períodos Manhã e tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 50 passageiros.
	63,2 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,74
	552,36

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	7,00
	442,40

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	6,94
	438,60

	05
	05
	Saída da Manoelinha, vai até a Escola Assis Brasil na Água Fria, sobe até a Bela Vista. Períodos Manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11.
	60,8 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	516,80

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	304,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	276,64

	06
	06
	Saída da Linha Aparecida, passa pelo Lajeado Ouro até a Escola Assis Brasil. Períodos da manhã, meio dia e tarde, ou seja, 03 viagens.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 12 passageiros.
	82,8 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	703,80

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	414,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	5,15
	426,42

	07
	08
	Saída da Linha Pinno até a Escola Municipal Getúlio Vargas. Período da tarde. 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	49,4 Km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	419,90

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	247,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	224,77

	08
	09
	Saída Irapuazinho, Claudio Drabick até a escola São Paulo, retorna pela Linha Xiru, Lajeado Tigre, linha Santo Antônio, linha Linha São Paulo- entradas Enio Colbek e Douglas Dapper. Períodos manhã e tarde, 4 viagens 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	105,2 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	894,20

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	526,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	478,66

	09
	10
	Saída da Coxilha Ouro, passa pela Linha 1º de maio até a Linha Bonita, voltando a Coxilha Ouro e Lajeado Tigre, nos turnos da manhã e tarde (Ida e Volta 4 viagens). A noite saída de Coxilha Ouro, Lajeado Tigre, Coxilha Ouro, passando por linha Bonita, Barca do Soares, Linha Xiru, Linha Santo Antônio, Linha São Paulo, Tronqueiras até a cidade de Miraguai (ida e volta)
	Veículo Tipo Van ou van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	117,7 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	1.000,45

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	588,50

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	535,53

	10
	11 (Apae)
	Saída de Sítio Gabriel, passando por Colônia Nova, Bairro Irapuá, Bairro Braga, Cidade, Bairro Esperança, descendo para o Lajeado Guarapuava, Lajeado Mangueirão, Água Fria, voltando até a subida para a Linha São Paulo, Esquina Ouro, retornando até Tronqueiras e dali até a APAE de Tenente Portela. Períodos manhã e tarde, 4 viagens.
	Veículo tipo Van com capacidade mínima de 15 passageiros.
	218,7 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,56
	1.872,07

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	1.093,50

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	995,08

	11
	12
	Saida da Ponte do Turvo Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, lajeado Mangueirão, até a cidade Período da noite.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	44 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,56
	376,44

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	220,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	

5,15
	226,60

	12
	13
	Saída do travessão da Linha Progresso, desce para o Lajeado Moinho, passando pelo Acelino, pelo Olde, chegando na ponte do Lajeado Graxa, subindo até a Igreja Assembleia de Deus, dobrando a direita costeando o Lajeado Graxa. Saindo novamente na estrada do Lajeado Moinho, subindo na Colônia Nova, retornando ao travessão da Linha Progresso. Período manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	68 km
	LEOCIR PADILHA DA SILVA, CNPJ 40.436.814/0001-98
	8,50
	578,00

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	340,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	309,40

	
	
	
	
	
	FIRMINO BOTTA DA SILVEIRA, CNPJ 91.923.748/0001-11
	5,00
	20,00

	
	
	
	
	
	ADEMIR BARBOSA, CNPJ 51.022.227/0001-79
	4,55
	18,20



Destaca-se que, foi elaborada pelo Assessor Técnico do Município, uma planilha de composição de custos para todos os trajetos (em anexo ao processo), onde chegou-se ao valor por quilometro rodado de:
	Trajeto

	Percurso
	Veiculo
	KM Diária ida e volta
	Valor Unit. do KM R$
(valor referência)
	Valor Total DIÁRIO R$
(valor referência)

	01
	Saida Bela Vista, passando pelo Sitio Gabriel, Colônia Nova, Irapuá, até a Cidade, período MANHÃ.
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	44 km
	5,49
	241,56

	02
	Saida Bela Vista, passando pelo Sitio Gabriel, Colônia Nova, Irapuá, até a Cidade, período TARDE.
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	44 km
	5,49
	241,56

	03
	Saída da Ponte do Turvo, Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, Lajeado Mangueirão, até a cidade Períodos Manhã e Tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 46 Passageiros.
	91,6 Km
	6,55
	599,98

	04
	Saída da Linha Bonita até a cidade. Períodos manhã e tarde. 
	Micro-ônibus com capacidade mínima de 28 passageiros.
	87,2 km
	5,44
	474,37

	05
	Saída do lajeado Ouro, passa pela Linha São Paulo e Tronqueiras até a Cidade. Períodos Manhã e tarde.
	Ônibus com capacidade mínima de 50 passageiros.
	63,2 km
	8,04
	508,13

	06
	Saída da Manoelinha, vai até a Escola Assis Brasil na Água Fria, sobe até a Bela Vista. Períodos Manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11.
	60,8 km
	5,52
	335,62

	07
	Saída da Linha Aparecida, passa pelo Lajeado Ouro até a Escola Assis Brasil. Períodos da manhã, meio dia e tarde, ou seja, 03 viagens.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 12 passageiros.
	82,8 km
	4,43
	366,80

	08
	Saída da Linha Pinno até a Escola Municipal Getúlio Vargas. Período da tarde. 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	49,4 Km
	3,97
	196,12

	09
	Saída Irapuazinho, Claudio Drabick até a escola São Paulo, retorna pela Linha Xiru, Lajeado Tigre, linha Santo Antônio, Linha São Paulo- entradas Enio Colbek e Douglas Dapper. Períodos manhã e tarde, 4 viagens 
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	105,2 km
	3,79
	398,71

	10
	Saída da Coxilha Ouro, passa pela Linha 1º de maio até a Linha Bonita, voltando a Coxilha Ouro e Lajeado Tigre, nos turnos da manhã e tarde (Ida e Volta 4 viagens). A noite saída de Coxilha Ouro, Lajeado Tigre, Coxilha Ouro, passando por linha Bonita, Barca do Soares, Linha Xiru, Linha Santo Antônio, Linha São Paulo, Tronqueiras até a cidade de Miraguai (ida e volta)
	Veículo Tipo Van ou micro ônibus com capacidade mínima de 11 passageiros.
	117,7 km
	3,54
	416,66

	11 (Apae)
	Saída de Sítio Gabriel, passando por Colônia Nova, Bairro Irapuá, Bairro Braga, Cidade, Bairro Esperança, descendo para o Lajeado Guarapuava, Lajeado Mangueirão, Água Fria, voltando até a subida para a Linha São Paulo, Esquina Ouro, retornando até Tronqueiras e dali até a APAE de Tenente Portela. Períodos manhã e tarde, 4 viagens.
	Veículo tipo Van com capacidade mínima de 15 passageiros.
	218,7 km
	2,68
	586,12

	12
	Saida da Ponte do Turvo Água Fria, Linha Aparecida, Lajeado Graxa, lajeado Mangueirão, até a cidade Período da noite.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	44 km
	4,28
	188,32

	13
	Saída do travessão da Linha Progresso, desce para o Lajeado Moinho, passando pelo Acelino, pelo Olde, chegando na ponte do Lajeado Graxa, subindo até a Igreja Assembleia de Deus, dobrando a direita costeando o Lajeado Graxa. Saindo novamente na estrada do Lajeado Moinho, subindo na Colônia Nova, retornando ao travessão da Linha Progresso. Período manhã e tarde.
	Veículo tipo Kombi ou Van com capacidade mínima de 11 passageiros.
	68 km
	5,08
	345,44



Dessa forma, chegou-se assim ao preço estimado por quilometro rodado de cada trajeto conforme acima estipulado, sendo aqui utilizada como referência a Planilha de Composição de Custos, justificando que os valores estão de acordo com o que é pago por outros Municípios com contratações semelhantes, conforme pesquisa de preços no Licitacon. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A realização, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, cuja contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de um ano, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado até a vigência máxima decenal conforme a Lei Federal 14.133/2021.
 O transporte escolar deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo de Referência, no Edital e Anexos.
Deverá observar todas as normas do Contran e do Detran, afim de proporcionar o transporte dos educandos até suas respectivas unidades escolares com segurança e qualidade. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
O objeto da contratação consiste na prestação de serviços de transporte escolar, destinado ao deslocamento regular de alunos da rede pública de ensino, em rotas distribuídas entre zona urbana e, predominantemente, zona rural.
O transporte escolar caracteriza-se, em geral, como um serviço divisível por rotas, horários e percursos independentes, permitindo sua execução por mais de um contratado sem prejuízo à eficiência do serviço.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
Também se apresentam como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela Administração em relação à contratação dos serviços através da modalidade pregão, à segurança de contratar empresa habilitada para execução dos serviços de transporte escolar e a significante contribuição para a diminuição das taxas de evasão, suprindo uma necessidade básica do educando e proporcionando condições para a permanência e melhor desempenho na escola.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A empresa contratada deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo solicitado, dentre outros:
 - Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA N° 1, de 11/02/1993 e legislação correlata;
- Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA N° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata; 
- Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN Nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em relação às características de acessibilidade.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaro que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 22 de abril de 2026.


_________________________________________
Carlos Faccio
Secretário Municipal de Educação
Município de Miraguaí - RS
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